
Página 2 Diário Oficial do Município NATAL, QUARTA-FEIRA, 08 DE MARÇO DE 2023

JOSÉ ANTONIO DE 
MOURA

12.039-1
CHEFE DO SETOR DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

CS 2022/2023
01/02/2023 

a 02/03/2023
NADIA CRISTINA 
CONFESSOR MAIA 
MARQUES

72.664-6 CHEFE DA ASSESSORIA JURIDICA DD 2022/2023
01/02/2023 

a 02/03/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 832/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE MARÇO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com 
o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município de 
26 de janeiro de 2011, e Processo n°. SEMTAS-20230230602,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares, no período de 23/02/2023 a 24/03/2023, exercício 
2022/2023, ao servidor FRANCISCO CARLOS PINHEIRO, matrícula nº. 72.897-1, ocupante de 
função pública, de membro titular do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente, Região 
Administrativa Norte, vinculado a Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, 
período em que responderá pela função o suplente JANAINA DE SOUZA TOMAZ MORAIS.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 23 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 829/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE MARÇO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMAD-20230237801,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora FRANCISCA PEREIRA DE ALMEIDA, matrícula 
nº. 72.440-1, ocupante do cargo em comissão de Chefe do Setor de Acompanhamento da 
Execução Orçamentária, símbolo CS, da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2023 a 30/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de março de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 807/2023-GS/SEMAD, DE 03 DE MARÇO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SMG-20230170960,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ROBERTA DIAS FLORENCIO LEITE, 
matrícula nº. 72.664-2, ocupante do cargo em comissão de Assistente de Gabinete do 
Prefeito II, símbolo CS, do Gabinete do Prefeito - GAPRE, referente ao exercício 2022/2023, 
no período de 13/02/2023 a 14/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 13 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 629/2023-GS/SEMAD, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SME-20230146652,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ARLEIDE MOURA BARBOSA, matrícula nº. 73.108-
0, ocupante do cargo em comissão de Encarregada de Serviços, símbolo ES, da Secretaria Municipal 
de Educação - SME, referente ao exercício 2022/2023, no período de 23/02/2023 a 24/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 23 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

AVISO DE LICITAÇÃO
O Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
da Prefeitura Municipal de Natal/RN, localizada na Rua Santo Antônio, 665 no bairro da 
Cidade Alta em Natal/RN – CEP 59025-520, telefone (84) 3232-4985, tornam público 
que será realizada a abertura das propostas e a sessão de disputa da LICITAÇÃO a seguir 
especificada na data e horário abaixo indicado. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no 
site www.gov.br/compras. (UASG: 925162). Qualquer informação ou esclarecimento poderá 
ser solicitado pelo e-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br. A empresa que desejar participar 
do certame deverá observar as regras contidas na Lei 10.520/2002, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/1993, e demais regras contidas no respectivo Edital. 

PROCESSO MODALIDADE OBJETO DATA HORA

000359/2021-21-SMS
PREGÃO 

ELETRÔNICO 
24.038/2023

Registro de Preços e posterior 
Contratação de empresa especializada 
na prestação, de forma contínua, 
dos serviços de vigilância patrimonial 
armada e desarmada, diurna e noturna, 
a serem executados nas dependências 
da SMS/Natal, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes 
do Termo de Referência (anexo I) parte 
integrante do edital.

21/03/2023

10h
(Horário 

de 
Brasília)

Natal/RN, 07 de março de 2023.
Marcos Freire Bezerra– Pregoeiro da SEMAD/PMN.

AVISO DE LICITAÇÃO
O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD da Prefeitura Municipal de Natal/
RN, localizada na Rua Santo Antônio, 665 no bairro da Cidade Alta em Natal/RN – CEP 59025-
520, telefone (84) 3232-4985, tornam público que será realizada a abertura das propostas 
e a sessão de disputa da LICITAÇÃO a seguir especificada na data e horário abaixo indicado. 
O Edital e seus Anexos estão disponíveis no site www.comprasgovernamentais.gov.br, (UASG: 
925162). Qualquer informação ou esclarecimento poderá ser solicitado pelo e-mail: pregao.
semad@natal.rn.gov.br. A empresa que desejar participar do certame deverá observar as regras 
contidas na Lei 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei 8.666/1993, e demais regras contidas 
no respectivo Edital. Estão previstas para ocorrer, entre outras licitações, a seguinte:

PROCESSO MODALIDADE OBJETO DATA HORA

20220076308
PREGÃO 

ELETRÔNICO 
24.037/2023

Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de apoio de 
modo a atender as necessidades do Setor 
de Manutenção e Limpeza pertencente 
a Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social/SEMTAS/PMN

20 / março / 
2022

09h30min
(Horário de 

Brasília)

Natal/RN, 07 de março de 2023.
Josemar Tavares Câmara Júnior – Pregoeiro da SEMAD/PMN.

AVISO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, objetivando o grau de 
competitividade, torna público aos interessados que realizará a licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto, data e horário seguem abaixo elencados: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.034/2023 – SEMAD – PROCESSO: - 20221469059 - DAF/SMS
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO, para aquisição 
de produtos para saúde, por um prazo de 12 meses, para atender as necessidades dos 
usuários do Sistema Único de Saúde em Natal e dos Serviços Hospitalares e de Pronto-
atendimento desta Secretaria Municipal de Saúde, nos termos e condições constantes no 
Termo de Referência (anexo I), parte integrante do Edital.
Edital disponível a partir de: 08/03/2023, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Entrega da Proposta: a partir de 08/03/2023, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br
Abertura: 20.03.2023 – Hora: 13h00min. (Horário de Brasília/DF)
Comunicamos ainda, que os processos se encontram à disposição dos interessados em dar vista dos autos, 
na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – Natal/RN, 4º andar, sala 404 – das 08h00min às 16h00min.
Natal/RN, 07 de março de 2023.
Michele Coelho de Souza-Pregoeira/SEMAD.

AVISO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, objetivando o grau de 
competitividade, torna público aos interessados que realizará a licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto, data e horário seguem abaixo elencados: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.036/2023 – SEMAD – PROCESSO: - 001361/2022-07 - DRAC/SMS
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de prestação de serviços 
móveis de Hemodepuração de casos agudos (Sessão de Hemodiálise, hemofiltração, 
hemofiltração isolada, plasmaferese ou hemoperfusão) para atendimento aos pacientes 
do SUS, portadores de Doença Renal Aguda ou em agudização da Doença Renal Crônica 
sem condições de deslocamento, internados ou em observação na rede Municipal de Saúde 
de Natal durante o período de 12 (doze) meses, conforme condições, especificações e 
quantitativos constantes do Termo de Referência (anexo I), parte integrante do Edital.
Edital disponível a partir de: 08/03/2023, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Entrega da Proposta: a partir de 08/03/2023, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br
Abertura: 21.03.2023 – Hora: 09h00min. (Horário de Brasília/DF)
Comunicamos ainda, que os processos se encontram à disposição dos interessados em dar vista dos autos, 
na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – Natal/RN, 4º andar, sala 404 – das 08h00min às 16h00min.
Natal/RN, 07 de março de 2023.
Michele Coelho de Souza-Pregoeira/SEMAD.


